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Proposição Eletrônica nº 1164

REQUER  INFORMAÇÕES  DO  PODER  EXECUTIVO  SOBRE
POLÍTICAS EDUCACIONAIS DE ADAPTAÇÃO CURRICULAR

O  conceito  de  adaptações  curriculares,  consideradas  como:
estratégias e critérios de atuação docente,  admitindo decisões que oportunizam adequar  a
ação educativa escolar às maneiras peculiares de aprendizagem dos alunos, considerando que
o processo de ensino-aprendizagem pressupõe atender à diversificação de necessidades dos
alunos na escola (MEC/SEESP/SEB, 1998).

As  adaptações  curriculares  constituem,  pois,  possibilidades
educacionais de atuar frente às dificuldades de aprendizagem dos alunos. Pressupõe que se
realize  a  adaptação  do  currículo  regular,  quando  necessário,  para  torná-lo  apropriado  às
peculiaridades  dos  alunos  com  necessidades  especiais.  Não  um  novo  currículo,  mas  um
currículo dinâmico, alterável, passível de ampliação, para que atenda realmente a todos os
educandos.  Nessas  circunstâncias,  as  adaptações  curriculares  implicam  a  planificação
pedagógica e as ações docentes fundamentadas em critérios que definem: o que o aluno deve
aprender; como e quando aprender; que formas de organização de ensino são mais eficientes
para o processo de aprendizagem; como e quando avaliar o aluno.

As Adaptações  Curriculares  são  os  ajustes  e  modificações  que
devem ser promovidos nas diferentes instâncias curriculares, para responder às necessidades
de cada aluno, e assim favorecer as condições que lhe são necessárias para que se efetive o
máximo possível de aprendizagem.

As  Adaptações  Curriculares  são  providências  que  devem  ser
implementadas  para  atender  às  necessidades  educacionais  de  cada  aluno,  inclusive  às
necessidades educacionais especiais, de forma a favorecer-lhes o acesso ao conhecimento e
seu uso funcional, na administração de sua própria vida, e no processo de transformação da
sociedade.

O currículo para uma escola inclusiva, entretanto, não se resume
apenas  a  adaptações  feitas  para  acomodar  os  alunos  com  deficiências  ou  demais
necessidades especiais. A escola inclusiva demanda uma nova forma de concepção curricular,
que  tem  que  dar  conta  da  diversidade  do  seu  alunado.  Ferreira  (2003),  utilizando-se  da
Declaração de Salamanca UNESCO (1994), considera escola inclusiva aquela que “reconhece
e satisfaz as necessidades diversas dos seus alunos, adaptando-se aos vários estilos e ritmos
de aprendizagem, de modo a garantir um bom nível de educação para todos...”.
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De acordo com o INES (Instituto Nacional de Educação de Surdos)
as adaptações de currículo constituem criar condições físicas, ambientais e materiais para o
aluno, na sua unidade escolar de atendimento; propiciar os melhores níveis de comunicação e
interação  com  as  pessoas  com  as  quais  convive  na  comunidade  escolar,  favorecer  a
participação  nas  atividades  escolares;  propiciar  o  mobiliário,  equipamentos  específicos
necessários  e  salas  adaptadas;  fornecer  ou  atuar  para  a  aquisição  dos  equipamentos  e
recursos materiais específicos necessários: próteses auditivas,  treinadores da fala, software
educativo, entre outros; adaptar materiais de uso comum em sala de aula: slides, cartazes,
entre outros; adotar a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS (no processo ensino-aprendizagem
e avaliativo), além de material escrito e computador.

Adaptações  curriculares  de  modo  geral  envolvem  modificações
organizativas,  nos  objetivos  e  conteúdos,  nas  metodologias  e  na organização  didática,  na
organização do tempo e na filosofia e estratégias de avaliação, permitindo o atendimento às
necessidades  educativas  de  todos  os  alunos  em  relação  à  construção  do  conhecimento.
(Oliveira & Machado apud, GLAT, 2007).

Um currículo que leve em conta a diversidade deve ser, antes de
tudo, flexível, e passível de adaptações, sem perda de conteúdo. Deve ser desenhado tendo
como objetivo geral a “redução de barreiras atitudinais e conceituais”,  e se pautar em uma
“resignificação do processo de aprendizagem na sua relação com o desenvolvimento humano”.
(Oliveira & Machado apud, GLAT, 2007).

A  Educação  Inclusiva,  entendida  sob  a  dimensão  curricular,
significa  que  o  aluno  com  necessidades  especiais  deve  fazer  parte  da  classe  regular,
aprendendo as mesmas coisas que os outros – mesmo que de modos diferentes – cabendo ao
professor fazer as necessárias adaptações (UNESCO, s/d).

Segundo  Mendes  (2002),  para  atender  os  alunos  com
necessidades  educacionais  com qualidade,  a  escola  deve  modificar-se  no aspecto  político
(construção de uma rede de suportes capaz de formar pessoal e promover serviços na escola,
na comunidade,  na região);  no  aspecto  educacional  (capacidade  de planejar,  programar  e
avaliar  programas  para  diferentes  alunos  em  ambientes  da  escola  regular)  e  no  aspecto
pedagógico (o uso de estratégias de ensino que favoreçam a inclusão e descentralize a figura
do professor, o incentivo às tutorias por colegas, a prática flexível, a efetivação de currículos
adaptados).

Lei  13146/2015  –  Lei  Brasileira  de  Inclusão da  pessoa com
deficiência

DO DIREITO À EDUCAÇÃO
Art. 27.  A educação constitui direito da pessoa com deficiência,

assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda
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a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades
físicas,  sensoriais,  intelectuais  e  sociais,  segundo  suas  características,  interesses  e
necessidades de aprendizagem.

Parágrafo único.  É dever do Estado, da família, da comunidade
escolar  e  da  sociedade  assegurar  educação  de  qualidade  à  pessoa  com  deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação.

Art. 28.  Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver,
implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

I  - sistema  educacional  inclusivo  em  todos  os  níveis  e
modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida;

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir
condições  de  acesso,  permanência,  participação  e  aprendizagem,  por  meio  da  oferta  de
serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão
plena;

III  - projeto  pedagógico  que  institucionalize  o  atendimento
educacional  especializado,  assim  como  os  demais  serviços  e  adaptações  razoáveis,  para
atender às características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao
currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia;

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e
na  modalidade  escrita  da  língua  portuguesa  como segunda  língua,  em escolas  e  classes
bilíngues e em escolas inclusivas;

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes
que  maximizem  o  desenvolvimento  acadêmico  e  social  dos  estudantes  com  deficiência,
favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de
ensino;

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos
e técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia
assistiva;  

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de
atendimento  educacional  especializado,  de  organização  de  recursos  e  serviços  de
acessibilidade  e  de  disponibilização  e  usabilidade  pedagógica  de  recursos  de  tecnologia
assistiva;

VIII  - participação  dos  estudantes  com  deficiência  e  de  suas
famílias nas diversas instâncias de atuação da comunidade escolar;

IX  - adoção  de  medidas  de  apoio  que  favoreçam  o
desenvolvimento dos aspectos linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se
em conta o talento, a criatividade, as habilidades e os interesses do estudante com deficiência;

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de
formação  inicial  e  continuada  de  professores  e  oferta  de  formação  continuada  para  o
atendimento educacional especializado;

XI  - formação  e  disponibilização  de  professores  para  o
atendimento  educacional  especializado,  de  tradutores  e  intérpretes  da  Libras,  de  guias
intérpretes e de profissionais de apoio;
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XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de
recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar  habilidades funcionais dos estudantes,
promovendo sua autonomia e participação;

XIII  - acesso  à  educação  superior  e  à  educação  profissional  e
tecnológica em igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas;  

XIV  -  inclusão  em  conteúdos  curriculares,  em  cursos  de  nível
superior e de educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa
com deficiência nos respectivos campos de conhecimento;

XV  - acesso  da  pessoa  com  deficiência,  em  igualdade  de
condições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar;

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da
educação e demais integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às
atividades concernentes a todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;
XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas.
§ 1o  Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino,

aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI,
XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de qualquer natureza
em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas determinações.

§ 2o   Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a
que se refere o inciso XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte:

I  - os  tradutores  e  intérpretes  da Libras  atuantes  na  educação
básica  devem,  no mínimo,  possuir  ensino  médio  completo  e  certificado  de proficiência  na
Libras;         (Vigência)

II -  os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à
tarefa de interpretar  nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação,  devem
possuir  nível  superior,  com  habilitação,  prioritariamente,  em  Tradução  e  Interpretação  em
Libras.        (Vigência)

Art.  30.  Nos processos seletivos para ingresso e permanência
nos  cursos  oferecidos  pelas  instituições  de  ensino  superior  e  de  educação  profissional  e
tecnológica, públicas e privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas:

I  - atendimento  preferencial  à  pessoa  com  deficiência  nas
dependências das Instituições de Ensino Superior (IES) e nos serviços;

II  - disponibilização  de  formulário  de  inscrição  de  exames  com
campos  específicos  para  que  o  candidato  com  deficiência  informe  os  recursos  de
acessibilidade e de tecnologia assistiva necessários para sua participação;

III  - disponibilização  de  provas  em  formatos  acessíveis  para
atendimento às necessidades específicas do candidato com deficiência;

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia
assistiva adequados, previamente solicitados e escolhidos pelo candidato com deficiência;

V  - dilação  de  tempo,  conforme  demanda  apresentada  pelo
candidato com deficiência, tanto na realização de exame para seleção quanto nas atividades
acadêmicas, mediante prévia solicitação e comprovação da necessidade;
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VI  - adoção  de  critérios  de  avaliação  das  provas  escritas,
discursivas  ou  de  redação  que  considerem  a  singularidade  linguística  da  pessoa  com
deficiência, no domínio da modalidade escrita da língua portuguesa;

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em Libras.

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,  solicitando  que  Sua  Excelência  preste  a  esta  Casa  de  Leis,  as  seguintes
informações:

1- Há quantos alunos com deficiência visual matriculados na rede
municipal de ensino?

2-  Há  quantos  alunos  com  deficiência  auditiva  matriculados  na  rede
municipal de ensino?

3-  Há  quantos  alunos  com  deficiência  mental  matriculados  na  rede
municipal de ensino?

4-  Há quantos alunos com deficiência física ou motora matriculados na
rede municipal de ensino?

5- Há quantos profissionais da educação acompanhando, individualmente,
alunos com deficiência em salas de aula?

6-  Nos caos em que o poder público municipal não indica profissional
qualificado para atendimento individualizado em sala de aula, qual é a
orientação dada aos responsáveis pelo aluno? (Considerar que a inclusão
no ambiente escolar é um direito garantido à pessoa com deficiência e
dever do Estado, conforme a Lei Federal nº 13146/2015)

7-  Há quantos  profissionais  tradutores  e  intérpretes  de  Libras  na  rede
municipal de ensino?

8-  Há  um  programa  ou  projeto  específico,  desenvolvido  pelo  órgão
responsável  pela execução de políticas  públicas  municipais,  que vise  a
formulação de adaptação curricular nas escolas? 

9-  O órgão responsável  pela execução de políticas públicas municipais
ofereceu cursos, palestras, entre outros, de formação ou especialização em
adaptação curricular ao longo de 2017? Quais foram as ações?

10-  Os  materiais  didáticos  convencionais  são  adaptados  para  uso  de
alunos  com  deficiência:  Qual(is)  material(is)  (como  livros,  etc.)  em
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linguagem braile é (são) utilizado(s) para fins de adaptação curricular em
sala de aula?

11-  As  unidades  municipais  de  ensino  adotam  critérios  de  avaliação
específicos para alunos com necessidades especiais? Quais os métodos ou
estratégias mais utilizadas para aferir o desempenho dos alunos?

SALA DAS SESSÕES, em 23 de outubro de 2017.

EDUARDO DE CAMARGO NETO
Vereador - PRB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 1164.
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